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Resumo:O enrenameno de problemas esruurais como a ala de vagas na educação pública desaa

a eevidade das resposas judiciais radicionais. Ese argo analisa a negociação esruural como er-

ramena legíma e esraégica do Minisério Público para indução de polícas públicas e promoção de

direios undamenais. Com base na experiência concrea de ummunicípio paradigma, demédio pore,

marcada pela judicialização inruera e desarculação insucional, examina-se como a auação re-

soluva, dialógica e planejada — ancorada em marcos normavos do processo esruural e méodos

negociais desenvolvidos pela Escola de egociação de Harvard — permiu a consrução de soluções

susenáveis, legímas e progressivas. A experiência analisada oerece subsídios para o oralecimeno

do perl ransormador doMinisério Público e para o aprimorameno das resposas públicas diane de

conrovérsias colevas e esruurais.
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1. INTRODUÇÃO

Em março de 2023, uma Promooria de Jusça com aribuição na área da educação passou a lidar

com uma siuação recorrene e exausva pais aios buscavam desesperadamene uma vaga em creche

para seus lhos, problema que ambém se esendia, ainda que em menor medida, para o ensino unda-

menal e médio. As reporagens da imprensa local esampavam diariamene a angúsa das amílias; os

aendimenos não cessavam, e, ao lado deles, os Conselhos Tuelares, igualmene sobrecarregados, ajui-

zavam cenenas de (quesonáveis) represenações judiciais individuais com base no argo 136 do ECA4,

enando orçar o poder público a cumprir sua obrigação de oerar vagas escolares.

O Município, embora em pleno crescimeno urbano e econômico, havia se ornado palco de um

paradoxo doloroso — enquano se expandia sicamene, encolhia em sua capacidade de garanr um

direio undamenal o acesso à educação. A crise do sisema educacional já não era apenas insucional.

Movimenos populares se ormavam, maniesações ocupavam espaços públicos e o ema dominava os

nociários locais, expondo a incapacidade esaal e municipal de responder de maneira coordenada ao

problema.

O rerao não era novo. Desde 2021, o Minisério Público (MP) já havia ajuizado ações civis pú-

blicas para compelir o poder público a oerecer vagas escolares, sem ober os resulados esperados.

A judicialização, ainda que ecnicamene legíima, mosrava-se insuiciene diane da complexidade do

problema. A morosidade processual, a ragmenação de dados e a ala de ariculação enre Município e

Esado ransormavam o liígio em um labirino insiucional.

Foi nesse conexo que se delineou uma opção dierene de auação ao invés da lógica adversarial

como caminho único, opou-se por invesr na consrução coleva de soluções. A suspensão das ações

judiciais e o início de um processo de negociação coordenada marcaram a aberura de um novo ciclo —

mais dialógico, mais eciene e, sobreudo, mais ransormador. A parr de enão, o Minisério Público

passou a exercer um papel de induor de polícas públicas, mobilizando insuições, reunindo dados,

esabelecendo uxos e, com isso, consruindo uma resposa sisêmica e viável.

A experiência descria, vivida no município que serviu de reerência, é mais do que um caso con-

creo. Ela represena um paradigma de auação diane de problemas esruurais públicos complexos e

lança luz sobre uma perguna que desaa oMinisério Público pode a negociação esruural5 ser um ins-

rumeno eciene para o enrenameno de problemas, conrovérsias e conios colevos e esruurais6,

como a ala de vagas escolares?

4 Argo 136, inciso III, “a” e “b”.
5 Os auores empregam o ermo “negociação esruural” para designar o procedimeno negocial volado ao enrenameno de pro-

blemas de naureza esruural.
6 “Ainda que nem odo ligio colevo irradiado seja esruural, odo ligio esruural é um ligio colevo irradiado. Isso porque

o ligio esruural em lugar no conexo de uma violação que ange subgrupos sociais diversos, com inensidades e de ormas
dierenes, aeando os ineresses desses subgrupos de modo disnos, sem que haja, enre eles, qualquer perspecva social com-
parlhada”. VITORELLI, Edilson, Processo Civil Estrutural, 6 ed. São Paulo: JusPodivm, 2025, p. 69-70.
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ese argo susena-se, com base na experiência relaada, que a negociação não apenas é possí-

vel7, mas deve ser raada como prioridade insucional8. Especialmene nos moldes colevos e esruu-

rais, ela se apresena como erramena legíma, esraégica e insucionalmene respaldada para que o

Minisério Público enrene desaos complexos, como a ala de vagas na educação pública.

Combase no ar. 8º da Resolução nº 1182014 do Conselhoacional doMinisério Público (CMP)9

e do Projeo de Lei (PL) nº 3202510, e ancorada nas lierauras especializadas sobre processos esruurais

e méodos negociais harvardianos, deende-se que a insuição adoe, de orma consciene e planejada,

uma auação que ranscenda osmodelos radicionais, ano judiciais quano exrajudiciais, aproximando-

-se, assim, da unção ransormadora que lhe oi aribuída pela Consuição Federal de 1988.

Inicialmene, examinam-se os principais elemenos que caracerizam a crise da educação pública

como um problema esruural, bem como as limiações das resposas judiciais radicionais diane de si-

uações marcadas por complexidade, persisência e impaco colevo.

Após, analisa-se a negociação esruural como uma esraégia insucional volada à consrução

de soluções ransormadoras, desacando seus undamenos normavos, sua lógica procedimenal e seu

alinhameno com a auação resoluva do Minisério Público.

Por m, apresena-se o caso do município pare do procedimeno negocial, ainda em andameno,

como exemplo paradigmáco de resposa resoluva promovida peloMinisério Público, com a indicação

de erros, aceros e desaos observados aé dezembro de 2024.

2. EDUCAÇÃO: PROBLEMAS ESTRUTURAIS E AS LIMITAÇÕES
DAS RESPOSTAS TRADICIONAIS

A educação, enquano direio undamenal previso no argo 205 da Consuição Federal11, cons-

ui alicerce para o desenvolvimeno humano, a ormação para o exercício da cidadania e a preparação

7 Alusão gurava à obra: URY, William; REISER, Simone (rad.). Sim, é possível: sobreviver e prosperar em uma era de conios. Rio
de Janeiro: Sexane, 2024.

8 Ar. 1º, §2º [..] Sempre que possível e observadas as peculiaridades do caso concreo, será priorizada a resolução exrajudicial do
conio, conrovérsia ou siuação de lesão ou ameaça, especialmene quando essa via se mosrar capaz de viabilizar uma solução
mais célere, econômica, implemenável e capaz de sasazer adequadamene as legímas expecavas dos ulares dos direios
envolvidos, conribuindo para diminuir a ligiosidade. CMP – COSELHO ACIOAL DO MIISTÉRIO PÚBLICO. Recomendação n.
54, de 28 de março de 2017. Dispõe sobre a Políca acional de Fomeno à Auação Resoluva do Minisério Público. Disponível
em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/Recomendacoes/Recomenda%C3%A7%C3%A3o-054.pd>. Acesso em: 8 jun. 2025.

9 Ar. 8º A negociação é recomendada para as conrovérsias ou conios em que o Minisério Público possa auar como pare na
deesa de direios e ineresses da sociedade, em razão de sua condição de represenane adequado e legimado colevo universal
(ar. 129, III, da CR/1988).

10 De auoria do Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG) disciplina o processo esruural. Disponível em: <hps://legis.senado.leg.br/
sdleg-geer/documeno?dm=9889342&s=1742333070064&rendion_principal=S&disposion=inline>. Acesso em: 20 jun. 2025.

11 BRASIL [Consuição (1988)]. Consuição da República Federava do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República, 1988.
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para o rabalho. os ermos do argo 53 do Esauo da Criança e do Adolescene (ECA)12, esse direio

deve assegurar, além do pleno desenvolvimeno da pessoa, a igualdade de condições para acesso e per-

manência na escola, a grauidade do ensino público próximo da residência e o respeio à dignidade do

esudane.

Enreano, a eevação do direio à educação em sido sisemacamene compromeda por pro-

blemas esruurais, compreendidos como siuações de desconormidade insucional prolongada e mul-

aorial, cujas causas esão enraizadas no modo como se organizam e operam as insuições públicas.

Conorme conceiuam Didier Jr., Zane Jr. e Oliveira13, problemas esruurais são “aqueles cuja

origem esá no próprio uncionameno do sisema ou da esruura encarregada de realizar deerminado

direio”, o que implica uma deciência connua na presação do serviço público, incapaz de alcançar o

padrão mínimo exigido pela Consuição Federal.

O Projeo de Lei nº 32025, que ramia no Senado Federal14, espelhou a pologia que já vinha sen-

do deendida no campo dourinário. De acordo com a proposa, são considerados problemas esruurais

aqueles que não admiem solução adequada pelas écnicas radicionais do processo comum, individual

ou colevo, e que se disnguem por aribuos como a mulpolaridade, o impaco social relevane, a

prospecvidade das soluções, a necessidade de inervenções incremenais e duradouras, o elevado grau

de complexidade, a permanência da irregularidade por ação ou omissão do Esado e, ainda, a exigência

de modicações no modo de auação de insuições públicas ou privadas. A ormulação normava rea-

rma a compreensão de que ais problemas demandam insrumenos processuais próprios, volados à

reorganização insucional progressiva e à consrução coleva de soluções susenáveis.Pare superior

do ormulário

Em ouras palavras, são aqueles que que se reproduzem mesmo após soluções ponuais, revelan-

do-se resisenes à auação correva radicional e exigindo resposas sisêmicas, coordenadas e progres-

sivas. o campo educacional, a ala de vagas escolares é expressão recorrene desse po de disunção

esruural. A quesão não se resume à ausência de assenos sicos nas escolas, mas resula da ineração

enre múlplos aores, como o crescimeno urbano desordenado, a desigualdade erriorial, a ala roa-

vidade populacional, a má disribuição de recursos, a ragmenação da gesão enre os enes edera-

vos, a ausência de planejameno educacional arculado e, aé, a posura do usuário, que desconhece a

12 Ar. 53. A criança e o adolescene êm direio à educação, visando ao pleno desenvolvimeno de sua pessoa, preparo para o exer-
cício da cidadania e qualicação para o rabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - direio de ser respeiado por seus educadores;

III - direio de conesar criérios avaliavos, podendo recorrer às insâncias escolares superiores;

IV - direio de organização e parcipação em endades esudans;

V - acesso à escola pública e grauia, próxima de sua residência, garanndo-se vagas no mesmo esabelecimeno a irmãos que
requenem a mesma eapa ou ciclo de ensino da educação básica.

13 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao Processo Civil Brasileiro. In: BALAZEIRO, Albero Basos; ROCHA, Aonso de Paula Pinheiro; VEIGA, Guilherme (Orgs.). Novos
horizontes do processo estrutural. Londrina: Thoh, 2024. p. 104.

14 Cf. <hps://legis.senado.leg.br/sdleg-geer/documeno?dm=9889348&s=1742333070031&disposion=inline>.
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orma de disribuição das vagas e agrava o problema ao recusar unidades de ensino eou urnos que não

sejam da sua preerência.

Emmunicípios com dinâmica populacional inensa, como no caso paradigma, a demanda por vagas

escolares oscila de orma imprevisível, o que dicula a organização de uma políca pública que, por sua

própria naureza, exige planejameno com base anual. Tais disunções não decorrem de mera inércia

adminisrava,mas da lógica de uncionameno das próprias insuições envolvidas, que, sem reormula-

ção esruural, seguem reproduzindo omissões e desigualdades, compromeendo a eevação do direio

à educação.

A ausência de planejameno adequado ou a lendão na resposa esaal êm resulado em vio-

lações sisemácas ao direio à educação, com cenenas de crianças e adolescenes ora dos bancos

escolares. Como consequência, ao invés de resposas esruuradas, o que se observa é o acionameno

ragmenado do Judiciário, seja por meio de ações civis públicas proposas pelo Minisério Público, seja

por ações individuais pela Deensoria Pública e pelas amílias e aé, como no caso paradigma, represen-

ações individuais ajuizadas por Conselhos Tuelares. Embora muias vezes necessária, a auação judicial,

quando desarculada, ende a acenuar a desorganização insucional, conribuindo para uma resposa

desesruural15 ao problema.

Diane desse quadro, o Conselho acional do Minisério Público, por meio da Recomendação nº

112202416, passou a desacar a imporância da esruuração das unidades miniseriais para auação

resoluva na deesa do direio à educação, buscando a inegração com a rede de proeção e o ora-

lecimeno das boas prácas já exisenes. A experiência insucional, ambém em demonsrado que

resposas eevas exigem auação em rede e o compromisso inerinsucional coordenado. Iniciavas

como o Programa APOIA17, em Sana Caarina, e o FICAI18, no Rio Grande do Sul, ilusram a possibilidade

de consrução de uxos arculados, com comparlhameno de responsabilidades e uso esraégico da

inormação.

Veja-se que a evasão escolar inensica o problema da ala de vagas. Conorme desaca Amin

(2021)19, raa-se de enômeno aneconômico e anssocial, pois desperdiça invesmenos públicos e

conribui para a exclusão social de crianças e adolescenes. Além disso, a evasão gera disorções no

sisema de gesão educacional, uma vez que a vaga de um aluno evadido não pode ser imediaamene

preenchida, perpeuando las de espera arciais e agravando a sensação de escassez.

Problemas como a alocação de esudanes em escolas disanes de suas residências, a recusa de

marícula por pare dos responsáveis, a deciência do ranspore escolar, o bullying, o rabalho precoce

15 VITORELLI, Edilson, Processo Civil Estrutural, 6 ed. São Paulo: JusPodivm, 2025, p. 139.
16 CNMP. Recomendação n. 112, de 12 de novembro de 2024. Brasília, DF: Conselho acional do Minisério Público, 2024. Disponível

em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/CALJ/recomendacoes/Recomendao-n-112.pd>. Acesso em: 8 jan. 2025.
17 Disponível em: <hps://www.mpsc.mp.br/programas/programa-de-combae-a-evasao-escolar-apoia>. Acesso em: 7 jan. 2025.
18 Disponível em: <hps://www.mprs.mp.br/hosie/cai/>. Acesso em: 20 jun. 2025.
19 AMI, Andréa Rodrigues. Curso de Direio da Criança e do Adolescene – aspecos eóricos e prácos. 13ª ed. São Paulo: Saraiva,

2021, p. 85.
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e a má qualidade do ensino conribuem para um ciclo vicioso de exclusão. Esse ciclo, alimenado pela

incapacidade de resposas coordenadas, revela o caráer esruural da violação ao direio à educação.

esse cenário, o conrole judicial clássico mosra-se limiado. Como observa Silveira (2021)20, o Ju-

diciário nem sempre dispõe das erramenas ou da sensibilidade necessária para lidar com as dinâmicas

do codiano educacional, o que compromee a eevidade das decisões e conribui para o acúmulo de

demandas e rusração das expecavas sociais.

Da mesma orma, a siuação exige uma auação arculada dos vários legimados e da rede de pro-

eção para que seja alcançado algum progresso na solução do ligio. Isso porque, “(...) caso os dierenes

aores inseridos no seu palco remem omesmo barco de modo desarculado e procurem conduzi-lo para

lados oposos, é muio provável que ele não saia do lugar”21.

Verica-se, assim, que a superação de problemas esruurais exige abordagens inerinsucionais

e mulsseoriais, ancoradas no diálogo, na criavidade, nomoniorameno connuo e na exibilidade de

ormaos.esse sendo, a crise da educação pública deve ser reconhecida como uma quesão esruural,

que impõe ao Esado e às insuições do sisema de jusça o dever de adoar mecanismos inovadores e

colaboravos. É nesse cenário que a negociação esruural se apresena como uma esraégia promissora

para o enrenameno de desaos complexos, ao viabilizar a consrução de soluções susenáveis, legí-

mas e comparlhadas pelos próprios proagonisas da políca pública.

o raameno de violações a direios sociais undamenais, como o direio à educação, o Minis-

ério Público, hisoricamene, em rilhado um percurso insucional consolidado insaura-se inquério

civil para apuração da irregularidade, promove-se, em regra, ação civil pública com pedidos de obrigação

de azer ou, quando há aberura à composição, ormaliza-se um ermo de ajusameno de condua. Esse

reperório, embora juridicamene de domínio dos promoores e promooras de Jusça, mosra-se insu-

ciene para romper os ciclos de violação connua nos casos esruuralmene complexos.

Diane de problemas marcados por múlplas causas, impaco social relevane, necessidade de in-

ervenções incremenais e duradouras, elevado grau de complexidade, permanência da irregularidade e

exigência de mudanças no modo de auação insucional, revela-se a limiação das erramenas radicio-

nais. A judicialização e as inervenções ragmenadas, ainda que bem-inencionadas, endem a produzir

eeios desesruurais, por não enrenarem as causas sisêmicas da exclusão educacional, como no caso,

e não promoverem as reormas necessárias à reorganização do sisema.

Impõe-se, em resumo, a consrução de novos caminhos insucionais, capazes de gerar resposas

esruuradas, susenáveis e legimadas por múlplos aores. A negociação esruural, como se verá a

seguir, despona como uma dessas opções.

20 SILVEIRA, Adriana A. Dragone. Judicialização da educação para eevação do direio à educação básica. Jornal de Polícas Educacio-
nais: Paraná, v. 5, n. 9, p. 30/40, junho de 2011. Disponível em: <hps://revisas.upr.br/jpe/arcle/view/25173/16821>. Acesso em:
7 jan. 2025, p. 38.

21 AREHART, Sérgio; OSA, Gusavo. Problemas complexos e processo esruural: signicado e possibilidades de eevação. In: CA-
SIMIRO, Maheus; CUHA, Eduarda (org.). Processos estruturais no sul global, p. 263-283, Londrina: Toh Ediora, 2022, p. 267.
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3. A NEGOCIAÇÃO ESTRUTURAL COMO CAMINHO PARA
RESPOSTAS TRANSFORMADORAS

A negociação, ainda que nem sempre idencada por essa nomenclaura, inegra a rona do Mi-

nisério Público há décadas, especialmene desde a inrodução do Termo de Ajusameno de Condua

(TAC) no §6º do ar. 5º da Lei da Ação Civil Pública, incluído pelo Código de Deesa do Consumidor.

Esse modelo de auação oi reorçado pela Resolução nº 1182014 do Conselho acional do Minis-

ério Público, cujo ar. 8º reconhece a negociação como insrumeno de indução de polícas públicas. A

direriz auoriza uma posura dialógica e arculada, sobreudo diane de emas complexos que exigem

diagnósco preciso, pacuação gradual e moniorameno connuado, com ore componene de coorde-

nação inerinsucional.22

Além do supore normavo já consolidado, a proposa ganha reorço com a ramiação do Projeo

de Lei nº 32025, que reconhece expressamene a pacuação de providências esruurais por meio de

compromissos de ajusameno de condua e ouros mecanismos de auocomposição coleva, conorme

previso em seu argo 10 e § 1º. A iniciava legislava conribui para consolidar a legimidade jurídica da

auação dialógica diane de violações complexas e persisenes, aproximando a práca insucional do

Minisério Público de um marco normavo mais consisene e sinonizado com as exigências dos ligios

conemporâneos.

A negociação esruural disngue-se, porano, por seu oco na ransormação sisêmica. Mais do

que resolver o ligio concreo, essa abordagem busca insuir um processo capaz de reorganizar prácas

insucionais, esabelecer uxos permanenes de auação, redenir prioridades públicas e insucionali-

zar novos padrões de condua.essemodelo, oMinisério Público amplia sua unção clássica, assumindo

ambém o papel de arculador de redes, aciliador de consensos e esmulador de compromissos iner-

seoriais volados à eevidade dos direios undamenais.

Traa-se de uma meodologia especialmene apropriada para ligios marcados pela complexidade

e impaco colevo, nos quais a imposição vercalizada de soluções revela-se inecaz. Ao conrário, a

negociação esruural pressupõe a consrução horizonal das resposas, com escua qualicada, inclusão

dos dierenes aores aeados e ransparência nas decisões. Requer, por conseguine, planejameno,

connuidade e disposição para a consrução de conança insucional.

Imporane desacar que não se raa de abdicar da auação judicial ou da responsabilização esa-

al, mas de reconhecer que, em deerminados conexos, a superação de problemas públicos complexos

exige pacuação coleva, diagnósco comparlhado e consrução conjuna de soluções. Longe de ragili-

22 Sobre o ema ver: LOGO, Analú Librelao. BARROS; FREITAS, Marcus Aurélio de. Minisério Público Resoluvo, negociação e (in)
disponibilidade dos direios na uela coleva. Revista Jurídica da Corregedoria Nacional do Ministério Público - coletânea especial
de omeno à resoluvidade: esmulo à auação resoluva, v. 8, p. 282-306, 2023 Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/por-
al/images/Publicacoes/documenos/2023/Revisa_Corregedoria_VIII.pd>.
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zar o papel insucional do Minisério Público, a negociação esruural o projea como agene induor de

mudanças sisêmicas e garane maior legimidade às decisões consruídas no espaço público.

Conudo, a susenação eórica, por si só, não é suciene para que o Minisério Público exerça,

com eciência, o papel de arculador de soluções pacuadas. É imprescindível que promoores e procu-

radores de Jusça — na condição de legimados universais — assumam com habilidade o lugar que lhes

cabe à mesa de negociação, munidos de preparo écnico e domínio de méodos adequados de negocia-

ção. Isso exige, para além da adesão às erramenas, uma mudança de paradigma, ou demindset não se

negocia com a menalidade de umMinisério Público demandisa; e sim com disposição insucionaliza-

da de escua, consrução conjuna e auação dialógica.

O o conduor dessa auação resoluva e colaborava pode ser enconrado na meodologia de-

senvolvida pela Escola de egociação de Harvard23, que se mosra apa para lidar com dispuas mulpar-

es e conexos de ala complexidade — exaamene como ocorre em muias das quesões enrenadas

pelo Minisério Público brasileiro. Embora não se desconsiderem as lições de Goular24, que idenca

no Minisério Público brasileiro o primeiro modelo consucionalmene vocacionado à ransormação

social, com legimidade universal e auação pauada na promoção do acesso à Jusça, essa singularidade

não impede que, com espírio críco e sensibilidade à realidade insucional e culural brasileira, ocorra

uma adapação ao conexo nacional a proposa meodológica harvardiana.

O reerido méodo surgiu por vola de 1980, ruo do aprimorameno do pensameno de Mary

Parker Folle, chamada de a proea do gerenciameno, que, na mesma universidade, porém cerca de

100 anos anes, sugeriu méodos para a solução de conios cenrados na submissão volunária e nas

concessões múuas.25

Poseriormene, Fisher, Ury e Paon26 sisemazaram essa radição em umméodo aplicável a ne-

gociações complexas, sobreudo aquelas envolvendomúlplas pares e ineresses inerdependenes. Em

lugar da radicional lógica linear (problema, análise, solução), o modelo propõe uma dinâmica circular e

esruurada em quaro direrizes cenrais separar as pessoas do problema; concenrar-se nos ineresses

e não nas posições; ampliar o leque de opções anes de decidir; e pauar as decisões em criérios obje-

vos.

Embora amplamene ulizados em cursos, ormações e prácas de negociação, os chamados “see

elemenos da negociação” não esão ormalmene organizados nos livros raduzidos de William Ury ou

23 OMéodo deegociação de Harvard, desenvolvido na Universidade de Harvard, é uma orma de abordagem ocada em resulados
consruvos e muuamene benécos em negociações. Dierenemene das abordagens radicionais, geralmene mais compe-
vas, o Méodo Harvard em como objevo a consrução de um ambiene colaboravo no qual odas as pares envolvidas se sinam
parcipanes e saseias com o acordo. A negociação do méodo Harvard é baseada em princípios e em como resulado acordos
mais jusos e duradouros, com ênase na ecácia e criavidade na busca por soluções. Disponível em: <hps://proessional.dce.
harvard.edu/negoaon-programs/>. Acesso em: 20 jun. 2025.

24 GOULART, Marcelo Pedroso. Elemenos para uma Teoria Geral do Minisério Público. In: GOULART, Marcelo Pedroso; ALMEIDA,
Gregório Assagra (Coord.). Coleção Minisério Público Resoluvo, v.1, 2ª ed., Belo Horizone: D´Plácido, 2021.

25 FOLLETT, Mary Parker. Profeta do gerenciamento. Rio de Janeiro: Qualiymark, 1997.
26 FISHER, Roger; URY, William; PATTO, Bruce. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem azer concessões. Rio de Janeiro:

Sexane, 2018.
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de seus coauores no Brasil. Essa esruura conceiual — composa por ineresses, opções, criérios ob-

jevos, alernavas, compromissos, comunicação e relacionameno — deriva de uma sisemazação

poserior desenvolvida no âmbio do Harvard Negoaon Projec27 (Projeo de egociação de Harvard),

especialmene em publicações écnicas e maeriais didácos produzidos pelo Program on Negoaon

(PON)28, o Programa de egociação da insuição. Traa-se de um desdobrameno práco dos princípios

apresenados na obra clássica Getng o YesNegoang AgreemenWihouGiving in, de auoria de Ro-

ger Fischer e William L. Ury (na versão brasileira Como chegar ao sim como negociar acordos sem azer

concessões29), que passou a orienar ano a preparação quano a condução de negociações complexas

em conexos insucionais e públicos. o Brasil, essa abordagem pode ser enconrada de orma clara e

didáca no livroegociações Ecazes, de JeWeiss30, que apresena os see elemenos como undamen-

o esruurane para negociações bem-sucedidas.

Os elemenos essenciais para que esse círculo da negociação possa girar são a comunicação e o

relacionameno. Fora do círculo, siuam-se as alernavas — iso é, o que cada pare pode alcançar caso

não se chegue a um acordo —, cujo conhecimeno é igualmene relevane para a omada de decisões.

Traa-se de ummodelo que avorece o aprendizado ao longo do processo, permindo revisões, ajuses e

aproundameno progressivo da colaboração.

o conexo da auação doMinisério Público brasileiro, em especial nos casos de uela coleva e

de ligios esruurais, a aplicação dessa meodologia pode conribuir para a elaboração de diagnóscos

comparlhados, a ampliação da criavidade insucional e a produção de soluções legimadas, com

maior capacidade de implemenação. A uidez da meodologia mosra-se alinhada com a lógica incre-

menal da negociação esruural e com a unção ransormadora aribuída ao Minisério Público pela

Consuição de 1988 e reorçada pela Cara de Brasília, do CMP.

o iem a seguir, analisa-se o caso concreo que exemplica a aplicação dessa abordagem um

processo de consrução coleva volado ao enrenameno da ala de vagas escolares, cuja experiência

revelou ano os poenciais quano os desaos da negociação esruural como esraégia resoluva para

ligios complexos.

27 Disponível em: <hps://proessional.dce.harvard.edu/negoaon-programs/>. Acesso em: 20 jun. 2025.
28 Disponível em: <hps://www.pon.harvard.edu/caegory/courses-and-raining/3-day/?mqsc=GAW2506&gad_source=1&gad_cam-

paignid=21923728068&gbraid=0AAAAADPaZq93xKDQZpXvJBoG0kiDT&gclid=Cj0KCQjwjdTCBhCLARIsAEu8bpLsX5psHH4Y0eP-
T6x2uQT7lDbkeqgYho30nVmVPMEzsqY2zgRGQaAj-iEALw_wcB>. Acesso em: 20 jun. 2025.

29 PATTO, Bruce; FISHER, Roger; URY, William. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem azer concessões. Tradução de
Aonso Celso da Cunha Serra e Rachel Agavino. 1. ed. Rio de Janeiro: Sexane. 2018. 224 p.

30 WEISS, Je. Negociações ecazes: ome a iniciava, gerencie conios, chegue ao sim. Tradução de Robero Grey. 1. ed. Rio de
Janeiro: Sexane, 2018. 176 p.
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4. CASO PARADIGMA: O DÉFICIT DE VAGAS NAS UNIDADES
DE ENSINO – UM PROBLEMA ESTRUTURAL

Enre 2023 e 2024, o Município paradigma passou de 222.598 para 245.477 habianes, um acrés-

cimo de 10%, quase o dobro da média esadual (5,9%), consolidando-se como a séma maior cidade do

Esado. Se se comparar com os dados do Censo de 2010, houve um crescimeno populacional na ordem

de 62,09%, passando de 137.334 para 222.598 habianes – o oiavo maior índice proporcional enre

municípios com mais de 100 mil moradores no Brasil. O crescimeno demográco, acelerado e desorde-

nado, resulou em desequilíbrios evidenes enre a expansão populacional e a capacidade do poder pú-

blico em garanir direios undamenais.o campo da educação, o impaco oi paricularmene agudo os

invesimenos não acompanharam a demanda, resulando em um déci esruural de vagas escolares.

Dados do sisema APOIA, doMinisério Público de Sana Caarina, indicaram que, apenas em 2024,

oram regisrados 3.348 casos de inrequência escolar nas unidades de ensino. os úlmos dez anos, o

número acumulado é de 18.544 regisros, dos quais aproximadamene 40% permaneceram sem solução

deniva. Boa pare desses regisros decorre não da evasão escolar volunária, mas da ausência de vagas

em escolas próximas, especialmene quando há necessidade de mudança de urno ou ranserência de

insuição.

Em 2019, a própria adminisração municipal idencou uma la de espera de 2.780 crianças ape-

nas na educação inanl. Diane desse cenário, os Conselhos Tuelares passaram a judicializar a quesão

por meio de cenenas de represenações individuais, somadas às ações ajuizadas pela Deensoria Pública

e advogados parculares conraados pelas amílias. A crise ganhou visibilidade pública, provocando ma-

niesações populares e ampla coberura da imprensa local.

Pelo Minisério Público, enão, oram insaurados rês inquérios civis e, poseriormene, em 2021,

proposas rês ações civis públicas31 – uma para cada eapa de ensino – conra o Município e o Esado,

visando compelir os enes à produção de um diagnósco preciso do déci e à ormulação de medidas

concreas para a criação de vagas. A auação judicial buscou a concrezação do seguines passos, que

oram delimiados nos pedidos das iniciais 1 - avaliação da gesão das vagas – diagnósco de onde esá

o déci, por escola, bairro e ano de ensino; 2 – após diagnósco, solução de curo prazo mediane con-

vênio dos enes públicos com a iniciava privada ou com endades sem ns lucravos que presem o

serviço, com lançameno de edial; 3 - ampliação das unidades de ensino conorme necessidade apurada

no diagnósco, para solução a médio e longo prazo.

Conudo, mesmo após o deerimeno parcial de liminares ainda em 2021, aé 2023 os enes de-

mandados não haviam cumprido as deerminações judiciais básicas, como a elaboração do diagnósco.

Vericou-se a inexisência de la única de espera, duplicidade de regisros, sisemasmanuais de conrole,

ausência de cenral de marículas e absolua desarculação enre os poderes públicos envolvidos.

31 EPROC nº 5006429-79.2021.8.24.0045, EPROC nº 5005576-70.2021.8.24.0045 e EPROC nº 5003461-76.2021.8.24.0045.
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Em março de 2023, diane da inecácia da via judicial e da escalada dos problemas — que vinham

se agravando e ampliando seus impacos —, as ações em curso oram suspensas como resulado do pri-

meiro acordo parcial celebrado no âmbio do procedimeno negocial insaurado. O procedimeno rouxe

àmesa oMinisério Público, os enes públicos— Esado,Município e respecvas Secrearias—, além dos

demais aores da rede de proeção. A condução conou com o apoio do úcleo Permanene de Incenvo

à Auocomposição (UPIA)32 e do Cenro de Apoio Operacional da Inância, Juvenude e Educação (CIJE),

em colaboração à Promoora de Jusça naural da comarca.

A negociação oi conduzida com base nos princípios e elemenos dameodologia desenvolvida pela

Escola de egociação de Harvard, cuja aplicação coneriu rigor écnico e inencionalidade esraégica à

auação doMinisério Público. Reconhecidos inernacionalmene como reerência em negociações eca-

zes, esses elemenos oereceram supore conceiual à consrução de um processo orienado à produção

de soluções susenáveis, legímas e comparlhadas.

O percurso eve início com um alinhameno inerno no âmbio do Minisério Público, envolvendo

a promoora de Jusça responsável e o Cenro de Apoio Operacional respecvo, unidade que desempe-

nhou papel essencial na esruuração esraégica da negociação, ao propor criérios objevos que deram

susenação ao procedimeno negocial. Um dos primeiros desaos oi jusamene superar a resisência

inicial do órgão de execução em aderir a um processo longo e complexo, diane da sobrecarga de de-

mandas codianas — o recorrene “não enho empo” que raduz, mais do que uma objeção práca,

uma ensão consane vivida por membros do Minisério Público que enrenam diariamene cenenas

de ouras urgências.

Esse alinhameno prévio oi deerminane para o êxio das raavas, considerando que uma das

principais barreiras à consrução do “sim” não esá apenas na negociação exerna enre os sujeios en-

volvidos, mas na necessidade de coerência inerna denro de cada insuição. Merece desaque, ainda,

o engajameno anecipado da Deensoria Pública — legimada para a proposiura de ação civil pública,

embora não inegrasse as ações judiciais em curso —, com o propósio de prevenir enraves e esmular

a convergência inerinsucional desde as ases iniciais do processo.

a ase de mapeameno dos aores relevanes, buscou-se responder à perguna undamenal

quem ainda não esá namesa?esse conexo, reorçou-se a parcipação ava dos Conselhos Tuelares,

cuja auação codiana juno às amílias represenou a voz direa dos aeados pelo problema. Esses re-

presenanes ornaram-se elo undamenal enre a comunidade e o espaço insucional de deliberação,

ampliando a legimidade social do processo. o âmbio governamenal, oi promovida a arculação

enre dierenes Secrearias Municipais — especialmene Educação e Obras —, e, no plano Esadual,

32 o Minisério Público de Sana Caarina, ao úcleo Permanene de Incenvo à Auocomposição (UPIA) é órgão de apoio ao
Promoor naural. Sobre a esruuração dos úcleos Permanenes de Incenvo à Auocomposição como espaços esraégicos de
consenso veja: BARROS, Marcus Aurélio de Freias; LOGO, Analu Librelao. Minisério Público eúcleos Permanenes de Incenvo
à Auocomposição resoluvos: por uma melhor paramerização de ais núcleos esraégicos pelo Conselho acional do Minisério
Público (CMP). Revista do CNMP, v. 1, n. 2, p. 99–156, 2023. Disponível em: <hps://ojs.cnmp.mp.br/index.php/revisacnmp/ar-
cle/view/327>. Acesso em: 1 jun. 2025.
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buscou-se inegrar os seores direamene envolvidos na operacionalização do sisema educacional, su-

perando a lógica ragmenada de auação.

A negociação oi orienada desde o início pela idencação dos ineresses subjacenes de cada

pare. o caso do Município, a nova gesão demonsrava o ineresse de reposicionar a imagem pública,

associando-se a soluções concreas para problemas hisóricos. Os conselheiros uelares, por sua vez,

buscavam recuperar sua unção originária, alheia à judicialização massiva. Para além das exigências or-

mais — como a criação de vagas, reconheceu-se que o objevo comum era assegurar o direio à educa-

ção com qualidade e previsibilidade, em um sisema uncional e eciene.

A consciência insucional sobre as alernavas em caso de impasse oi consanemene manda.

Embora o Minisério Público já conasse com liminares judiciais concedidas, era evidene que a via exclu-

sivamene judicial não se apresenava como a melhor alernava, endo em visa sua inecácia práca

vericada nos anos aneriores. Ficou evidenciado que, mais do que ala de vonade, alava aoMunicípio

paradigma capacidade insucional de resolver o problema de orma esruural. A comparação enre os

caminhos revelou que o diálogo coordenado, ainda que mais rabalhoso, oerecia maiores chances de

resulado eevo e duradouro.

A geração de opções, realizadas em várias reuniões, seguiu o diagrama circular proposo Fisher, Ury

e Paon33 e consuiu uma das ases mais desaadoras do processo. Em geral, as pares — e aqui cabe,

inclusive, uma auocríca do próprio Minisério Público — endem a esbarrar na “busca por uma única

resposa única” e na crença equivocada de que “resolver o problema do ouro é problema do ouro”34.

Superados esses obsáculos iniciais, emergiram alernavas que exrapolavam a linha rea original-

mene vislumbrada a unicação dos sisemas, com a criação de uma cenral de marícula, a lragem de

dados para eliminação de duplicidades, a criação de uma lisa única, pública e ransparene de espera e

o esabelecimeno de um uxo insucional enre os Conselhos Tuelares e a gesão educacional oram

soluções consruídas pela escua múua, da análise da realidade local e do compromisso écnico das ins-

uições envolvidas. Para ilusrar, o levanameno sico das unidades escolares, com vericação de me-

ragem e readequação de espaços— proposa surgida direamene damesa de negociação—, viabilizou,

no curo prazo, a criação de aproximadamene 20% a mais de vagas.

Para assegurar a aceiação das soluções, odas as decisões oram undamenadas em criérios ob-

jevos, vinculados aos princípios consucionais da igualdade de acesso e da eciência adminisrava. A

pacuação de criérios écnicos para ordenameno das vagas, inclusive com ediais conendo regras de

prioridade em períodos de ransição, reorçou a legimidade procedimenal da negociação. Essa escolha

eviou o risco de decisões casuíscas e garanu previsibilidade para as amílias.

33 FISHER, Roger; URY, William; PATTO, Bruce. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem azer concessões. Rio de Janeiro:
Sexane, 2018, p. 91.

34 FISHER, Roger; URY, William; PATTO, Bruce. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem azer concessões. Rio de Janeiro:
Sexane, 2018, p. 80.
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A comunicação enre os aores oi pauada pela clareza, periodicidade e horizonalidade. As de-

zenas de reuniões oraleceram a conança e reduziram ruídos. A consrução de um canal insucional

direo enre as pares e a divulgação pública da lisa de espera, por exemplo, conribuíram para a rans-

parência e para a criação de um ambiene de conança múua e para a população.

Um dos desaos enrenados oi a alernância de promoores de Jusça à rene do caso diane

do exenso período de negociação e concrezação das soluções inegradas, aor que colocou em risco

a connuidade e a memória insucional da negociação. Conudo, o supore do úcleo Permanene de

Incenvo à Auocomposição (UPIA)35 permiu superar esse obsáculo, promovendo ransições qua-

licadas por meio de reuniões de alinhameno enre os promoores que se sucederam, preservando

os acordos parciais já rmados. A consrução de relações duradouras enre os enes ambém oi um

resulado expressivo da auação resoluva, revelando o poencial da negociação para superar a lógica

insucional ragmenada.

A negociação, aé o período que ese esudo acompanhou, oi conduzida por meio de acordos

parciais e experimenais, em consonância com a dinâmica incremenal e progressiva que a naureza do

problema exigia. Essa meodologia eviou que a opção pelo diálogo compromeesse os direios uelados

pelo Minisério Público e conribuiu para a consrução de conança, à medida que permiu aerir o grau

de compromemeno das pares com a solução pacuada. Isso porque, ao menor sinal de descompro-

memeno dos envolvidos na negociação, impõe-se a reavaliação esraégica permanecer ou se rerar

da mesa de negociação.

A pacuação em ligios esruurais deve ser acompanhada de ases bem delimiadas e meas veri-

cáveis, sob pena de eernização da execução e esvaziameno do compromisso.esse sendo, a pacua-

ção oi acompanhada de cronograma emoniorameno connuo, permindo ajuses e avanços graduais,

sem romper o ciclo de diálogo.

Um olhar para o hisórico do esorço do Município com relação a vagas em creche, segundo dados

do painel de BI do projeo Lume, uma parceria do MPSC com o TCESC, o MPCSC e diversos ouros ór-

gãos e insuições com visas ao moniorameno dos Planos Municipais de Educação em Sana Caarina,

demonsra que o Município mais do que dobrou o número de marículas de crianças de zero a rês anos

em creches no período de nove anos, salando de 2.402 em 2015 vagas para 4.982 em 2024. Apesar

dos impacos da pandemia na educação inanl, ocorrida em odo o erriório nacional, verica-se que,

a parr de 2023, quando se inicia a negociação esruural, há um crescimeno de marículas em níveis

superiores ao que ocorria quando apenas vigoravam as liminares proeridas nas ações civis públicas mo-

vidas pelo Minisério Público o Município avançou de 34,58% do oal das crianças de zero a rês anos

residenes no seu erriório devidamene mariculadas em creche no ano de 2021 para 44,53% em 2024.

É o que mosra o gráco abaixo

35 Sobre a imporância do oralecimeno dos úcleos Permanenes de Incenvo à Auocomposição ver: LOGO, Analú Librelao;
BARROS, Marcus Aurélio de Freias. Minisério Público e núcleos permanenes de incenvo à auocomposição resoluvos: por uma
melhor paramerização de ais núcleos esraégicos pelo Conselho acional do Minisério Público (CMP). Revista do CNMP, Bra-
sília, n. 11, p. 1–24, 2023. DOI: <hps://doi.org/10.36662/revisadocnmp.i11.327>. Disponível em: <hps://ojs.cnmp.mp.br/index.
php/revisacnmp/arcle/view/327>. Acesso em: jun. 2025.
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Fone hpslume.ce.sc.gov.breducacao-inanl

Como se pode observar, mesmo com os resulados alcançados, o Município ainda precisaria criar

mais 612 vagas em creche para cumprir seu Plano Municipal de Educação, que esabeleceu o percenual

de 50% das crianças mariculadas, em simeria com o Plano acional de Educação. Além disso, inormou

aoMinisério Público mais recenemene que possui um déci de 538 vagas em creche para aender o-

das as amílias que soliciaram amarícula. Apesar de alo – e por isso a negociação esruural connua –,

é um númeromuio inerior às 2.780 crianças na la de espera de 2019. Ocorreu igualmene uma redução

signicava das ações ou represenações individuais manejadas pelos Conselhos Tuelares, considerando

a pacuação de um uxo enre o órgão proevo, a Secrearia de Educação e oMinisério Público, evian-

do a judicializaçãomassiva que vinha ocorrendo aé enão, e permindo, inclusive, que os promoores de

Jusça ulares dispusessem de mais empo para dar seguimeno à negociação esruural.

Há ainda uma preocupação de odos os aores envolvidos, mas em especial do Minisério Público,

para o pleno cumprimeno, por pare do Município, da Lei nº 14.8512024, que dispõe sobre a obriga-

oriedade de criação de mecanismos de levanameno e de divulgação da demanda por vagas no aen-

dimeno à educação inanl de crianças de zero a rês anos de idade, garanndo ransparência na la

de espera e conrole social, bem como para que odas as vagas criadas, sejam públicas ou conveniadas,

aendam aos parâmeros da Resolução CECEB nº 1, de 17 de ouubro de 2024, que insui as Direrizes

Operacionais acionais de Qualidade e Equidade para a Educação Inanl.

o ocane ao ensino undamenal, houve umamelhoria aindamais expressiva do que na educação

inanl além de uma melhor arculação enre Esado e Município, que em muios bairros “compeam”

enre si com escolas próximas oerecendo vagas para amesma eapa, houve um incremeno considerável

no número de marículas, conorme demonsra o gráco abaixo
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Fone hpslume.ce.sc.gov.brensino-undamenal

O painel demonsra que Esado e Município salaram de 19.691 marículas de crianças e adoles-

cenes de seis a 14 anos no ensino undamenal em 2015 para 28.509 marículas em 2023, com o maior

aumeno ocorrendo jusamene enre 2022 e 2023, ano em que se iniciou a mediação esruural (ainda

não há dados disponíveis de 2024). Com isso, hoje no Município há mais marículas do que a população

esmada para aquela aixa eária (a axa de aendimeno esá em 120,25%), o que pode signicar que a

esmava populacional esá subdimensionada, mas pode signicar ambém a realização de marículas

de esudanes de ouros municípios da região (pois muias vezes a escola mais próxima ca noMunicípio

paradigma) ou mesmo problemas de regisro no Censo Escolar, de onde são exraídos os dados ociais

que alimenam os painéis de BI do projeo Lume. De odomodo, hoje o problema noMunicípio em ques-

ão (que ainda persise, mesmo que de orma residual) parece ser muio mais de gesão das vagas dispo-

níveis no ensino undamenal (inclusive com um melhor ordenameno das vagas enre rede esadual e

municipal) do que eevamene a ala de vagas nessa eapa de ensino.

Apesar dos avanços expressivos alcançados, o processo de negociação ambém revelou aprendiza-

dos imporanes. Um dos mais relevanes oi a ausência, nos eságios iniciais da pacuação, do Tribunal

de Conas do Esado à mesa de negociação. A poserior impugnação, por esse órgão, à proposa de

ampliação de vagas mediane a ulização de salas modulares — solução emergencial desenhada para

aender a demanda imediaa — acabou por compromeer a execução do cronograma que vinha sendo

desenhado. A inclusão anecipada do conrole exerno poderia er viabilizado ajuses prévios à solução

proposa e eviado surpresas.

Ouro aspeco idencado oi a limiada escua direa das amílias usuárias do sisema ecnológico

de marículas, cujas experiências prácas poderiam er conribuído para o aprimorameno da gesão e

da ransparência no acesso à educação. A ausência dessa escua esruurada represenou uma lacuna na

percepção das necessidades reais dos beneciários e no desenho de soluções mais cenradas no usuário,

o que reorça a imporância de ampliar, nos próximos ciclos, os espaços de parcipação popular quali-

cada.
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OMunicípio ambém precisa ampliar sua capacidade insucional de planejar e execuar de orma

susenável uma políca pública sensível e complexa como a educação, ainda mais em uma localidade

com grande uxo populacional, a m de que, quando resolvido, o problema não vole a ocorrer. Por

m, como úlmo aprendizado, o Judiciário ambém poderia ser chamado a parcipar mais direamene

das negociações, ainda que apenas em alguns momenos mais imporanes, considerando que ainda há

ações civis públicas (suspensas) em curso.

o enano, vale ressalar que a negociação esruural ora relaada ainda se enconra em curso, e

os resulados já obdos mosraram-se essenciais para desazimeno do emaranhado de quesões sub-

jacenes envolvendo o diagnósco, de modo que o caminho para a consrução de soluções susenáveis

oi pavimenado.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A experiência analisada nese argo demonsra que o enrenameno de problemas esruurais,

complexos e públicos, como o déci de vagas escolares, exige mais do que resposas judiciais radi-

cionais, como a ação civil pública, ou medidas “miniseriais”, por meio dos Termos de Ajusameno de

Condua. Traa-se de um desao esruural que demanda arculação inerinsucional, escua ava e

consrução coleva de soluções, com planejameno progressivo e responsabilidade comparlhada enre

os aores públicos.

esse cenário, a negociação esruural demonsrou ser não apenas viável, mas necessária — um

verdadeiro dever-poder insucional. Sua adoção, respaldada pelo ar. 8º da Resolução nº 1182014 do

Conselho acional do Minisério Público (CMP) e por marcos eóricos consolidados, represena um

avanço na práca insucional do Minisério Público. A auação dialógica e esraégica, pauada na iden-

cação de ineresses, na ormulação de opções legímas e na consolidação de compromissos graduais,

oralece a capacidade insucional de indução de polícas públicas mais ecazes, parcipavas e sus-

enáveis.

A análise do caso paradigmáco revela que, mesmo diane de um hisórico de judicialização in-

ruera e de desarculação enre os enes ederavos, oi possível alcançar soluções mais ecienes e

duradouras por meio de uma abordagem negocial bem esruurada. Ao assumir um papel arculador, o

Minisério Público ranscende a lógica meramene demandisa e se reposiciona como agene proagonis-

a na ransormação insucional e na promoção de jusça social.
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